
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 8 de março de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Hof van beroep te Brussel — Bélgica) — Belgische Staat/Wereldhave Belgium Comm. VA, 

Wereldhave International NV, Wereldhave NV

(Processo C-448/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Sociedades-mãe e sociedades afiliadas com sedes em Estados-Membros distintos — 
Regime fiscal comum aplicável — Imposto sobre as sociedades — Diretiva 90/435/CEE — Âmbito de 

aplicação — Artigo 2.o, alínea c) — Sociedade sujeita ao imposto, sem possibilidade de opção e sem dele se 
encontrar isenta — Tributação à taxa zero»

(2017/C 144/09)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hof van beroep te Brussel

Partes no processo principal

Recorrente: Belgische Staat

Recorridas: Wereldhave Belgium Comm. VA, Wereldhave International NV, Wereldhave NV

Dispositivo

A Diretiva 90/435/CEE do Conselho, de 23 de julho de 1990, relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mães e 
sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes, deve ser interpretada no sentido de que o seu artigo 5.o, n.o 1, não se opõe à 
regulamentação de um Estado-Membro nos termos da qual há retenção na fonte do imposto sobre os rendimentos mobiliários sobre os 
dividendos distribuídos por uma filial com sede nesse Estado-Membro a um organismo de investimento coletivo para efeitos fiscais com 
sede noutro Estado-Membro, sujeito ao imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas à taxa zero, na condição de os seus lucros serem 
integralmente distribuídos aos seus acionistas, uma vez que esse organismo não constitui uma «sociedade de um Estado-Membro» na 
aceção dessa diretiva. 

(1) JO C 363, de 3.11.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 9 de março de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Općinski sud u Novom Zagrebu — Croácia) — Ibrica Zulfikarpašić/Slaven Gajer

(Processo C-484/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) n.o 805/2004 — 
Título executivo europeu para créditos não contestados — Requisitos da certificação como título executivo 
europeu — Conceito de “órgão jurisdicional” — Notário que emitiu um mandado de execução com base 

num “documento autêntico” — Instrumento autêntico»

(2017/C 144/10)

Língua do processo: croata

Órgão jurisdicional de reenvio

Općinski sud u Novom Zagrebu

Partes no processo principal

Demandante: Ibrica Zulfikarpašić

Demandado: Slaven Gajer
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Dispositivo

1) O Regulamento (CE) n.o 805/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, que cria o título executivo 
europeu para créditos não contestados, deve ser interpretado no sentido de que, na Croácia, os notários, quando atuam no âmbito das 
competências que lhes são conferidas pelo direito nacional nos processos executivos fundados em «documentos autênticos», não 
integram o conceito de «órgão jurisdicional» na aceção deste regulamento.

2) O Regulamento n.o 805/2004 deve ser interpretado no sentido de que um mandado de execução adotado por um notário, na 
Croácia, com base num «documento autêntico», e que não foi objeto de oposição não pode ser certificado como título executivo 
europeu, visto que não incide sobre um crédito não contestado na aceção do artigo 3.o, n.o 1, deste regulamento.

(1) JO C 389, de 23.11.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 9 de março de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Općinski sud u Puli-Pola — Croácia) — Pula Parking d.o.o./Sven Klaus Tederahn

(Processo C-551/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (UE) n.o 1215/2012 — 
Âmbito de aplicação temporal e material — Matéria civil e comercial — Processo executivo para cobrança 
de dívida por estacionamento em parque público — Inclusão — Conceito de “tribunal” — Notário que 

emitiu um mandado de execução com base num “documento autêntico”»

(2017/C 144/11)

Língua do processo: croata

Órgão jurisdicional de reenvio

Općinski sud u Puli-Pola

Partes no processo principal

Demandante: Pula Parking d.o.o.

Demandado: Sven Klaus Tederahn

Dispositivo

1) O artigo 1.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, 
relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, deve ser interpretado no 
sentido de que um processo executivo instaurado por uma sociedade detida por uma autarquia local contra uma pessoa singular com 
domicílio noutro Estado-Membro, para efeitos da cobrança de dívida de estacionamento em parque público, cuja exploração foi 
entregue a essa sociedade pela referida autarquia local, que não tem caráter punitivo, antes constituindo a mera contrapartida de um 
serviço prestado, integra o âmbito de aplicação deste regulamento.

2) O Regulamento n.o 1215/2012 deve ser interpretado no sentido de que, na Croácia, os notários, quando atuam no âmbito das 
competências que lhes são conferidas pelo direito nacional nos processos executivos fundados em «documentos autênticos», não 
integram o conceito de «tribunal» na aceção deste regulamento.

(1) JO C 48, de 8.2.2016.
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